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PORTARIA CAU/ES N" 42, DE 31 DE MARçO DE 2017

Designa empregado paru
êxêrcer a função de assessoria
técnica à Comissáo Eleitoral do
CAU/ES, constituida pa?
funcionar nas eleiçÕes do ano de
2017, e dá outras providências.

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo (CAU/ES),
no exercício das atribuiçôes que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei 12.378, de
3l de dezembro de 2010 e o ad'. 47 do Regimento lnterno aprovado pela
Delaberaçáo CAU/ES no 11, de '11 de fevereiro de 2014 e,

Considerando o que dispóe o § 'lo do art. 70 do Regulamento Eleitoral para as
elêiçÕes de conselheiros titulares e respectivos suplentes de conselheiros do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e dos Conselhos de
Arquitetura e Urbanismo das Unidades da Federação (CAU/UF), aprovado pela
Resolução n' 122, de 23 dê setembÍo de 2016.

Art. 1o Designar a empregada Sabrina Moura Rodrigues, analista técnica do
CAU/ES, para exercer a função de assessoria técnica à Comissáo Eleitoral
do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo - CE-CAU/ES,
constituída para funcionar nas eleiçóes do âno de 2017.

Art. 3o Esta Portana entra êm vigor nestâ data

Vitória, 31 de março de 2017
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RESOLVE:

Art.2o Comunicar a Comissáo Eleitoral Nacional - CEN no prazo estabelecido
pelo Calendário Eleitoral.


